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Rua Tupis 485 – sala 114 - Centro – Belo Horizonte / 
MG - CEP 30190-060 

 
Telefone:( 31) 3261 1194 - Fax: 2514 4591 
Internet: www.seapconcursos.com.br 

 

Horário de funcionamento: 09 às 17 h, de segunda a 

sexta-feira. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA / MG 

 
PROCESSO SELETIVO 

EDITAL 001/2013 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 
 

 
ITEM ATIVIDADE DATA 

1 Início das Inscrições 17/12/2013 

2 Término das Inscrições 13/01/2014 

 
3 

Divulgação dos nomes dos candidatos, cargo pretendido e data de 
nascimento, na Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site 
www.seapconcursos.com.br 

 
31/01/2014 

 
4 

Divulgação das homologações das inscrições, locais e horários das Provas 
Objetivas na Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site  
www.seapconcursos.com.br 

 
07/02/2014 

5 Realização das Provas Objetivas 16/02/2014 

6 Divulgação  dos  gabaritos  oficiais  das  Provas  Objetivas  na  Prefeitura 
Municipal de Itamarandiba e no site www.seapconcursos.com.br 

 
17/02/2014 

7 Prazo de Recurso referente aos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas 18 a 20/02/2014 

8 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos 07/03/2014 

9 Resultado das Provas Objetivas 07/03/2014 

10 Prazo de Recursos referentes aos resultados das Provas Objetivas 10 a 12/03/2014 

11 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos 21/03/2014 

12 Resultado final do Processo Seletivo para fins de homologação 21/03/2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 001/2013 

 

 
O Prefeito do Município de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna 
público que estarão abertas, no período de 17/12/2013 a 13/01/2014, as inscrições para o Processo Seletivo para provimento dos empregos 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as Leis: Lei Complementar 003/2009, 
Lei Complementar 004/2009, Lei Complementar 011/2011e demais alterações. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da empresa SEAP - Serviço Especializado em Administração e Projetos 
Ltda, CNPJ 08.993.055/0001-51, www.seapconcursos.com.br, obedecidas as legislações pertinentes e as normas deste Edital. 
1.2. O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas: 
1ª Etapa – Provas Objetivas de Múltipla Escolha - terá caráter eliminatório e classificatório. As questões de múltipla escolha terão quatro 

opções de resposta (A, B, C, D). 
2ª Etapa – Comprovação de requisitos e exames médicos, de caráter eliminatório, após homologação do Processo Seletivo. 
1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do seu resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, a critério da Administração Pública, de acordo com a duração dos programas do Governo 
Federal ou Estadual, para com o Município. 
1.4. Os empregos descritos neste Edital, suas áreas de atuação, especialidades, números de vagas, habilitação exigida, jornadas de 
trabalho e vencimentos iniciais, os tipos de provas, e quantidade de questões são os previstos no Anexo III deste Edital. 
1.5. Caso surjam, no prazo de validade deste Processo Seletivo, outras vagas além das previstas para os mesmos empregos previstos 
neste Edital, e, observados o interesse público e a necessidade do serviço, poderão ser contratados os candidatos aprovados como 
excedentes neste certame, limitados ao quantitativo das novas vagas incorporadas e observada a ordem classificatória e candidatos 
portadores de necessidades especiais classificados. 

 
1.6. COMISSÃO SUPERVISORA DO PROCESSO SELETIVO 
1.6.1. Será de responsabilidade da Comissão Supervisora de que trata a Portaria N° 4029/2013, designada pelo Prefeito Municipal de 
Itamarandiba/MG, os procedimentos operacionais necessários à realização do Processo Seletivo, no que se refere às obrigações do 
Município. 
1.7. Regime Empregatício - O Regime Jurídico adotado será de Contrato de Trabalho por prazo determinado, nos termos da Legislação do 
Município. O local de trabalho será na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, em todo o território do Município, na zona urbana 
ou rural. 

 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NO EMPREGO 
2.1.1. Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital. 
2.1.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituiç ão Federal de 
1988. 
2.1.3. Possuir, na data da contratação, certificado/diploma de acordo com as exigências do cargo, especificadas no Anexo III deste edital, 
obtido em instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação. 
2.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.1.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.1.6. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação. 
2.1.7. Gozar de boa saúde física, sensorial e mental, estando apto para exercer todas as atribuições do cargo para o qual for aprovado, 
contidas neste Edital. 
2.1.8. Apresentar, na época da contratação, os documentos comprobatórios descritos no item 8 - Convocação e contratação. 
2.1.9. Para a contratação, o candidato será submetido a exames médicos admissionais, custeados pelo próprio candidato, cujo laudo 
médico da Secretaria de Saúde terá efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais necessárias ao exercício das 
atribuições do cargo público, observada a legislação específica:  hemograma completo, glicemia de jejum e avaliação clínica. 
2.1.9.1 O médico examinador da Secretaria de Saúde do Município poderá solicitar exames e testes complementares que julgar necessário 

para conclusão do seu parecer, assegurado o direito de contraditório e ampla defesa. 
2.1.10. O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa, estará 
impedido de ser contratado. 
2.1.11. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na forma do disposto neste edital, será submetido à inspeção por 
Junta Médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
2.1.12. A inspeção médica de que trata o item 2.1.11 verificará se existe ou não caracterização da deficiência declarada pelo candidato, e 
em seguida emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A Junta Médica também deverá averiguar se existe compatibilidade da deficiência 
declarada pelo candidato com as atribuições do cargo a ser exercido, nos termos do art. 43, do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas 
alterações, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 
2.1.13. Qualquer candidato, sendo pessoa com deficiência ou não, que não comparecer no dia, horário e local marcado para realização da 
inspeção médica, será eliminado deste Processo Seletivo. 
2.1.14. O candidato às vagas da reserva legal, não considerado pessoa com deficiência pela Junta Médica nos termos do art. 4º e seus 
incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos com deficiência, será 
eliminado da relação específica, e permanecerá na relação de candidatos classificados para a ampla concorrência. 
2.1.15. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, declarado inapto na inspeção médica em virtude de incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo será eliminado deste Processo Seletivo, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 

 
2.2. DAS INSCRIÇÕES 
2.2.1. As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br - das 09:00 h do dia  17/12/2013 até o 
dia 13/01/2014, às 22:00 h. O candidato deverá preencher formulário eletrônico disponível no site da empresa realizadora do Processo 
Seletivo, informando todos os dados pedidos no referido formulário, que serão transmitidos à SEAP via Internet. 
2.2.1.1. Os candidatos interessados no certame, que não tiverem acesso à Internet, poderão se inscrever no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, situado á Rua Tabelião Andrade, N° 205, Centro – Itamarandiba/MG, exceto sábado, domingo, feriado ou 
ponto facultativo, no mês de Dezembro no horário de 07:00 às13:00 h e no mês de Janeiro de 08:00 às 12:00 e de 14:00  às 17:00 h. 
O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo a Receita Federal ou em outros locais credenciados em tempo hábil, de forma a obtê-lo 
antes do término das inscrições. 
2.2.1.2. O pagamento após a data de vencimento implica no CANCELAMENTO da inscrição. 

http://www.seapconcursos.com.br/
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2.2.1.3. O candidato poderá emitir 2ª via do Boleto Bancário no site www.seapconcursos.com.br até o dia 13/01/2014, para efetuar 
o pagamento na rede bancária até a data de vencimento do boleto bancário, no próximo dia útil. 
2.2.1.4. A inscrição via INTERNET só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do Boleto Bancário. Havendo mais de 
uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada, ou seja, com data e horário mais 
recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, e após o pagamento do boleto bancário, em hipótese alguma será 
realizada troca de cargo. 
2.2.1.5. O candidato poderá solicitar a um procurador, através de procuração simples, com cópia dos documentos pessoais e descrição do 
cargo pretendido, para que realize a inscrição na sede da Prefeitura. A procuração ficará retida. 
2.1.1.5.1. Será permitida a inscrição por procuração simples, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia simples do 
documento de identidade e CPF do candidato e apresentação do documento de identidade do procurador, durante as inscrições, exceto 
sábados, domingos, feriados e recessos, no local das inscrições presenciais. Para cada candidato, deverá ser apresentada uma 
procuração simples (original), que ficará retida no local das inscrições presenciais. 
2.2.1.5.2. O candidato ou seu procurador são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição. O 
Município e/ou a entidade contratada para realização deste certame não se responsabilizarão por informações e endereços incorretos ou 
incompletos fornecidos pelo candidato ou seu procurador, que poderão ser retificados pelo candidato em Ata, no dia da prova objetiva. Na 
procuração deverá mencionar o cargo pretendido. 

2.2.1.5.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador no 
Requerimento de Inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante quando do seu preenchimento. 
2.2.1.5.4 Depois de efetuada a inscrição, o respectivo boleto bancário para pagamento será entregue ao procurador. 
2.2.1.6. Objetivando evitar ônus desnecessário, especialmente quanto ao recolhimento de taxa de inscrição, recomenda-se que o candidato 
somente efetue a sua inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo, bem como certificar-se 
de que preenche as condições exigidas para a contratação. 
2.2.1.7. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado – em dinheiro – mediante boleto bancário emitido, por 
ocasião do registro de inscrição do candidato, sendo essa a única forma válida de pagamento para fins de inscrição neste 
Processo Seletivo, até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, conforme Cronograma. 
2.2.1.8. O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo público no ANEXO III deste Edital. 
2.2.1.9. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-simile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro 
modo que não o especificado neste Edital. 
2.2.1.10. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as 
conseqüências de eventuais erros ou do não-preenchimento de qualquer campo do formulário, podendo enviar recurso para retificação. 
2.2.1.11. O candidato, ao preencher o Requerimento de Inscrição, declara, sob as penas da lei, estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas para este Processo Seletivo e estar de acordo com as mesmas, bem como possuir os requisitos para contratação e estar em 
condições de apresentar os documentos comprobatórios, caso venha a ser contratado. 
2.2.1.12. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição. Não será 
considerado para fins de homologação de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 
2.2.1.13. A homologação das inscrições será divulgada por meio de listagem, afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Itamarandiba e no site www.seapconcursos.com.br conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo. 
2.2.1.14. Da não-homologação das inscrições, caberá recurso à SEAP, a contar das datas de divulgação conforme Cronograma, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, que poderá ser protocolado no mês de Dezembro no horário de 07:00 às 13:00 h e no mês de Janeiro 
de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 h na Prefeitura Municipal de Itamarandiba ou enviado via Correios diretamente à Seap, 
através de Sedex com AR (Aviso de Recebimento) ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), com a cópia do boleto 
bancário quitado. Interposto o recurso e não havendo a manifestação da SEAP em 72 (setenta e duas horas) horas, o candidato 
poderá participar das provas objetivas, apresentando os respectivos protocolos e boleto quitado ao Coordenador ou membro da 
Comissão Supervisora. A resposta aos recursos protocolados será divulgada no site e no Hall da Prefeitura Municipal conforme 
previsto no Cronograma do Processo Seletivo. 
2.2.1.15. O candidato poderá inscrever-se apenas para um cargo. 
2.2.1.16. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste EDITAL, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2.1.17. O Edital na íntegra estará disponível na página do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br e no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
Observação: A obtenção do edital na íntegra é de responsabilidade exclusiva do candidato. Após o pagamento do boleto bancário, 
em hipótese alguma será realizada troca de cargo. 
2.2.1.18. O preenchimento dos dados constantes do Requerimento de Inscrição é de total responsabilidade do candidato. 
2.2.1.19. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Requerimento de Inscrição, bem como a apresentação de documentos 
falsos, inexatos ou incompletos acarretará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 
ficando o candidato sujeito às penalidades legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes. 
2.2.1.20. O candidato com deficiência, caso necessite de tratamento diferenciado, deverá preencher os campos indicados no Requerimento 
de Inscrição e solicitar as condições especiais para realização das provas, nos termos do item 3 e seus subitens. 
2.2.1.21. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas do Processo Seletivo, através da página do 
endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br, e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
2.2.1.22. Para se ter acesso ao local das provas é imprescindível a apresentação do documento oficial de Identidade com foto e o 
comprovante de inscrição do Processo Seletivo, disponível para impressão na página principal do site através de login e senha cadastrados, 
levando também o boleto bancário com quitação da rede bancária, no caso de candidato com inscrição não homologada, de cujo recurso 
não obteve resposta. 
2.2.1.23. A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, data de nascimento ou outros dados, deverá ser solicitada ao 
Fiscal de Sala, no dia e local de realização das provas objetivas, e constar em Ata. 

 
2.3. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.3.1. Somente serão isentos da taxa de inscrição os candidatos que, no período de 17/12/2013 a 19/12/2013: 
a) Declararem que não podem arcar com o valor da taxa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, através de “Declaração de 
Hipossuficiência Financeira”, constante do modelo de Declaração de Hipossuficiência Financeira deste Edital, a saber: 

http://www.seapconcursos.com.br/
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (Poderá ser feito manualmente) 
 

Eu ,  Carteira  de  Identidade  n° , inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o número , candidato ao cargo de   , inscrito 
no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Itamarandiba – Edital 001/2013 sob o nº  , declaro que 
preencho as condições trazidas no Termo do Edital, especialmente a descrita no item 2.3, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo 
em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o 
mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida Taxa de Inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor desta 
informação. 
  , / / . 
(local) (data) 

 

(Assinatura) 
 

b) Comprovarem ser pobre no sentido legal, através de qualquer meio idôneo, como o cadastro no Programa de Bolsa Família/Cesta 
Escola, mediante apresentação de Declaração fornecida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento  e Promoção Social ou órgão 
equivalente, ou a comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais através do Número de Identificação Social – NIS, ou cópia total, 
inclusive da última baixa na CTPS, demonstrando estar desempregado e não recebendo nenhum benefício previdenciário ou assistencial, 
seja FGTS ou outro. 
2.3.2. O candidato que necessitar da isenção da Taxa de Inscrição deverá realizar a inscrição e não efetuar o pagamento do boleto 
bancário. Deverá levar a documentação em envelope lacrado contendo os documentos descritos no item anterior para ser entregue 
mediante protocolo, pessoalmente ou encaminhá-los pelos Correios, via Carta Registrada, com Aviso de Recebimento, para o endereço da 
Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itamarandiba, aos cuidados da Comissão Supervisora do Processo Seletivo - Edital 
001/2013 – à Rua Tabelião Andrade, nº 205 – Centro – Itamarandiba/MG CEP: 39.670-000. No envelope indicar: nome completo, 
cargo pretendido, nº de inscrição e o termo “PEDIDO DE ISENÇÃO”. 
2.3.2.1 – O pedido de isenção da Taxa de Inscrição deverá ser entregue pessoalmente, por representante ou enviado por meio de Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento ao endereço do item 2.3.2, não sendo aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. A 
tempestividade da solicitação será feita pela data de postagem do documento ou protocolo. 
2.3.3. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela Comissão Supervisora do Processo Seletivo e será divulgado até o dia 
07/01/2014, na página do endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
2.3.4. Fica assegurado o direito de recurso aos  candidatos  com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 3 dia úteis após a 
divulgação.Os recursos deverão ser entregues no mesmo local do item 2.3.2 ou enviados via Sedex ou Carta Registrada com A.R. Os 
candidatos com pedido de isenção deferidos estão automaticamente inscritos no Processo Seletivo. Os candidatos cujo envio de 
documentação estiver incompleto, terão o pedido de isenção indeferido de pronto. 
2.3.5. O Resultado Final do julgamento dos recursos será divulgado em até três dias úteis antes do término das inscrições, no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba, e no site www.seapconcursos.com.br. 
2.3.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, após a publicação do julgamento e conforme 
prazo do item 23.5, para, querendo, pagarem a taxa de inscrição referente ao cargo de escolha, constante do Anexo III do Edital, conforme 
item 2.2.1 deste Edital, não sendo aceitos posteriormente, seja qual for o motivo alegado. 
2.3.6.1. O pagamento da taxa de inscrição aos que tiverem o pedido de isenção indeferido, deverá ser efetuado – em dinheiro – mediante 
boleto bancário emitido através do site  www.seapconcursos.com.br. 
2.3.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa e/ou requerimento de devolução de taxa, via fax ou correio eletrônico. 
2.3.8. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, devendo acessar o 
site ou verificar no hall da Prefeitura na data prevista no item 2.3.3. Caso a documentação enviada esteja incompleta, o pedido de isenção 
será indeferido de pronto, sem direito a recurso. O candidato cujo requerimento for deferido estará automaticamente inscrito. 
2.3.9. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a veracidade 
das informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento Social. O candidato poderá 
ser convocado para apresentar documentos originais através da Comissão do Processo Seletivo. 
2.3.10. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada, sob as 
penas da lei, cabendo à Comissão Organizadora do Processo Seletivo a análise do preenchimento dos requisitos e eventual indeferimento 
dos pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de 
irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os infratores, inclusive as 
de natureza criminal, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 
2.3.11. O Município de Itamarandiba não se responsabiliza pelo conteúdo dos envelopes recebidos, o qual será de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.3.12. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição. O candidato 
que tiver o pedido de isenção indeferido e que não regularizar a sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto, terá o pedido de 
inscrição invalidado. O candidato não poderá alterar o cargo solicitado no pedido de isenção deferido. 
2.3.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado do pedido de isenção. 

 
2.4. Outras informações: 

a) O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro através de boleto bancário em qualquer agencia bancária 
até o vencimento. Não será aceito depósito em caixa rápido, débito programado ou pagamento através de cheque. 
b) Realizar apenas o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, devendo acompanhar as datas previstas no 
Cronograma, inclusive a homologação das inscrições. 
c) A taxa de inscrição uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: 
c.1) adiamento ou cancelamento do Processo Seletivo; 
c.2) exclusão de algum cargo oferecido; 
c.3) nos casos de suspensão do Processo Seletivo antes da realização das provas objetivas e/ou alteração da data das provas do certame, 
a contar do requerimento de devolução. 
c.4) no caso de pagamento em duplicidade ou extemporâneo; 
c.5) demais casos que a Comissão Organizadora de Processo Seletivo julgar pertinente. 
d) Confirmada a situação especificada de devolução de Taxa referente à inscrição, esta será devolvida ao candidato pela Prefeitura 
Municipal, através de depósito em conta-corrente ou ordem de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis da data do requerimento do 
candidato, após a publicação do ato motivador da respectiva devolução. 
e) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
f) Não serão recebidas inscrições ou recursos por via postal, fax, e-mail,condicional e/ou extemporânea. 

http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
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g) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta, devendo o candidato providenciar a retificação dos dados através de 
recurso, em contato com a organizadora através do telefone (31) 3261 1194 de 9 às 17h, de segunda a sexta-feira. 
h) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para 
tal fim deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. A candidata lactante deverá solicitar atendimento 
especial com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis diretamente à SEAP, apresentando cópia simples da certidão de 
nascimento da criança. 
i) O candidato não portador de deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua 
necessidade e solicitar, se for o caso,  procedimento diferenciado para se submeter às  provas,  que será apreciado pela Comissão 
Supervisora. Caso a condição ocorra após o término das inscrições, deverá solicitar com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 
diretamente à SEAP, através do Formulário de Recurso deste Edital. 
j) Os documentos enviados via Correios serão averiguados pela tempestividade da data da postagem. 
k) A SEAP não fornecerá exemplares de provas relativas a Processo Seletivos Públicos e Processos Seletivos anteriores. 

 
2.5 CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
a) De acordo com a Lei n° 11.350 de 05 de outubro de 2006, para a contratação dos agentes comunitários de saúde é necessário 
que o candidato faça um Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada de agente comunitário de saúde. 
b) Os candidatos aprovados e suplentes serão chamados na ordem de classificação final, a participar de um curso oferecido pela 
Secretaria de Saúde, sem ônus para o candidato, no qual deverão ter a freqüência mínima de 60 (sessenta) por cento. 
c) Os candidatos, mesmo que aprovados, que não cumprirem a carga horária mínima do curso referido na letra “b” serão 
eliminados do Processo Seletivo. Não haverá nova convocação, turmas fora da data ou horário estabelecido pela Prefeitura 
Municipal ou reposição de aulas. 
d) O candidato deverá residir nas ruas ou logradouros determinados no Anexo I desde a data de publicação do presente edital, o 
que deverá ser comprovado, juntamente com as demais exigências, no ato da contratação. O candidato aprovado deverá, ainda, 
permanecer nela residindo durante o período da formação referida na letra “b” deste subitem, bem como durante a atuação na 
função. A área de abrangência de cada Unidade de Saúde (PSF) consta do Anexo I deste Edital. 
d.1) Há uma codificação do cargo de Agente Comunitário de Saúde/PSF para cada Unidade de Saúde e respectiva área de 
abrangência. Ao fazer a sua inscrição, o candidato deverá optar pelo código do cargo cuja área de abrangência seja a mesma de 
seu próprio endereço residencial, para que, assim, atenda ao disposto na letra “d”. Feita a inscrição, não serão admitidas 
mudanças de cargo ou de Unidade de Saúde da Família. 
d.2) Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas na letras “d”, ainda que tenha sido aprovado neste Processo 
Seletivo, não terá sua contratação efetivada e será, conseqüentemente, desclassificado. 
d.3) A Prefeitura Poderá convocar os candidatos aprovados na condição de reserva/excedente para realizar o curso de 
qualificação, de acordo com a necessidade do Município durante o prazo de Validade deste Processo Seletivo. 
d.4) No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o candidato que 
não comprová-los no ato da contratação, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
d.5) Para o emprego de Agente comunitário de Saúde, a mudança de residência do candidato do bairro de atuação implica em 
dissolução do vínculo de trabalho. 

 
3. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições do cargo 
pretendido não sejam incompatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados no mínimo de 5% (cinco por cento 
conforme Lei Complementar 004/2009) das vagas existentes ou das que vierem a surgir após a publicação deste Edital, durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo para cada cargo/especialidade. 
3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subseqüente conforme disposto no art. 37, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298 de, 20 de dezembro de 1999, não podendo o 
arredondamento acarretar a reserva de em vaga em percentual superior a 20 %(vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem a 
surgir após a publicação deste Edital e durante o prazo de validade do Processo Seletivo para cada cargo/especialidade. 
3.1.2. A primeira vaga destinada aos candidatos portadores de deficiência será a 5ª vaga, a 2ª será a 21ª vaga e assim sucessivamente, 
seguindo a ordem de classificação do cargo respectivo. 
3.2. Considera-se pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, com a redação dada pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e observado o disposto na Lei 
Federal n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

3.2.1. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 

categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99: 

a) deficiência   física:   alteração   completa   ou   parcial   de   um   ou   mais   segmentos   do   corpo   humano,   acarretando   o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho das funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por  audiograma nas 

frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer 

condições anteriores; 

d) deficiência  mental:  funcionamento  intelectual  significativamente  inferior  à  média,  com  manifestação  antes  dos  dezoito 

anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, 

habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 

e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 

3.2.1. O candidato que declarar ser pessoa com deficiência deverá apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com expressa referência 
ao Código correspondente, emitido, no máximo, 120 (cento e vinte dias) dias antes do término das inscrições. 
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3.2.2. O laudo médico (original ou cópia autenticada) e cópia simples do Documento de Identidade e CPF deverão ser encaminhados 
pessoalmente ou através de procurador, através de procuração simples, em envelope lacrado, mediante protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal de Itamarandiba, ou pelos Correios, através de SEDEX ou Carta Registrada, com Aviso de Recebimento, postado, 
impreterivelmente durante o período de inscrições, do dia 17/12/2013 ao dia 13/01/2014, aos cuidados da SEAP  Consultoria  & 
Concursos Públicos - Rua Tupis, nº 485 – Sala 114, Centro, Belo Horizonte – MG / CEP 30190-060. Identificar no lado externo do 
envelope: Processo Seletivo Prefeitura Municipal de Itamarandiba – Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço e nº de inscrição. 
3.2.3. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 
Município de Itamarandiba e a SEAP não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino, 
devendo o candidato apresentar o comprovante dos Correios ou do Protocolo, em caso de ausência do nome na listagem. 
3.2.4. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como 
não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.3. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos aprovados e 
classificados na listagem de ampla concorrência no que se refere ao horário e ao conteúdo das provas, e aos critérios de avaliação e de 
aprovação. 
3.4. A realização de provas em condições especiais para o candidato com deficiência ficará condicionada à solicitação prévia do mesmo e à 
apresentação de toda documentação elencada no item 3.2 e seus subitens, observada a legislação específica. Os locais para a realização 
das provas deverão oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as peculiaridades dos inscritos. 
3.5. O candidato com deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua condição de 
deficiência, e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas e aos demais atos pertinentes ao Processo 
Seletivo. O candidato que deixar de declarar a sua condição de pessoa com deficiência e não enviar o laudo médico não poderá alegá-la 
posteriormente, e submeter-se-á aos mesmos procedimentos oferecidos aos demais candidatos. 
3.6. Requerer, no ato da inscrição, procedimento diferenciado, indicando as condições específicas necessárias para a realização das 
provas. 
3.7. Na falta de candidatos com deficiência aprovados para as vagas a eles reservadas, as mesmas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados e classificados na listagem de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.8. Para efeito de contratação, a deficiência do candidato será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, que decidirá de forma 
terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com deficiência, e, em caso afirmativo, sobre a compatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições do cargo. 
3.9. Caso a Secretaria de Saúde do Município conclua pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo público efetivo 
para o qual foi aprovado e classificado, o candidato com deficiência será eliminado do Processo Seletivo, assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 
3.9.1. Caso a Secretaria de Saúde conclua ter o candidato aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público efetivo 
para o qual for contratado, mas não o caracterize como pessoa com deficiência por ele declarada, e retornará para a listagem de ampla 
concorrência. 
3.10. O não-comparecimento à perícia médica, observado o disposto no subitem 3.8, acarretará a exclusão do candidato da listagem 

relativa às pessoas com deficiência, permanecendo listado apenas na classificação da ampla concorrência. 
3.11. Os candidatos que no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão 
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. A convocação para contratação será feita a partir do 
candidato portador de deficiência melhor classificado no cargo. 
3.12. Os casos omissos neste Edital em relação às pessoas com deficiência obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
3.13. As vagas reservadas aos candidatos considerados pessoas com deficiência estão contidas no total de vagas oferecidas e distribuídas 
neste Processo Seletivo, conforme discriminado no Quadro de Vagas do Anexo III deste Edital. 
3.14. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será 
divulgada pela Internet, no endereço eletrônico www.seapconcursos.com.br, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Itamarandiba na ocasião da divulgação dos locais e horários de realização das provas objetivas. 
3.15. O candidato disporá de 3 (três) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, 
devendo entrar em contato imediatamente com a empresa organizadora, além de protocolar o seu recurso. Após esse período, não serão 
aceitos pedidos de revisão. 
3.15.1. Os pedidos de revisão deverão ser encaminhados à SEAP Consultoria & Processo Seletivos Públicos - Rua Tupis 485 – 
Sala 114, Centro, Belo Horizonte  – MG CEP  30190-060.  Identificar no lado externo do envelope: Processo Seletivo P.M de 
Itamarandiba – Assunto: Recurso – Recurso - Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço. O prazo de resposta será de 48 h. 

 
4. DAS PROVAS 
4.1. O Processo Seletivo consistirá na aplicação de Provas Objetivas. 
4.2. Das Provas Objetivas 
4.2.1. As Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, são as descritas no ANEXO III deste edital. 
4.2.2. As Provas Objetivas serão realizadas conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo, página 2, deste Edital. Os locais e 
horários serão divulgados na Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site www.seapconcursos.com.br. 
4.2.3. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D) e uma única resposta correta. 
4.2.4. As Provas Objetivas terão a duração de 2 horas e 30 minutos. 
4.2.5. As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
4.2.6. As respostas das Provas Objetivas deverão ser transcritas para o Cartão Resposta, que é o único documento válido para correção 
eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, sendo da responsabilidade exclusiva 
do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 
4.2.7. erá aprovado o candidato que obtiver nota superior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das provas inerentes ao 
cargo, especificadas no ANEXO III deste Edital. Será reprovado o candidato que não obtiver 50% dos pontos na matéria de 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 
4.2.8. Será desclassificado o candidato que zerar qualquer prova. 
4.2.9. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
4.2.10. As sugestões bibliográficas são as citadas no Anexo II deste Edital. 
4.2.11. Havendo alteração da data prevista, será publicada, com antecedência, nova data para a realização das provas, além de ampla 
divulgação. 

 
5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

5.1. A divulgação dos locais e horários das Provas Objetivas será feita conforme Cronograma do Processo Seletivo, página 2, deste Edital, 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site www.seapconcursos.com.br. 
5.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto, 

de acordo com o Horário de Brasília, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e documento oficial de identificação e 

http://www.seapconcursos.com.br/
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comprovante de inscrição, conforme subitem 5.2.1. Não haverá tolerância no horário estabelecido no comprovante de inscrição, ficando ao 
candidato que chegar após o fechamento dos portões, vedada a entrada no local respectivo e será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo. 
5.2.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 
Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação com foto. 
5.3. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia das provas, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias 
anteriores à realização das provas e outro documento que contenha fotografia e assinatura. Em caso de perda do Comprovante Definitivo 
de Inscrição, o candidato poderá consultar a lista de homologação disponível no site. No dia da prova, o candidato deverá procurar a 
Coordenação do Processo Seletivo no local de sua realização. A inobservância destas prescrições importará na proibição ao candidato de 
ingressar no local da prova e em sua automática eliminação do Processo Seletivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes 
5.4. O candidato, sob pena de sua eliminação do Processo Seletivo, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar se do local 
de realização da sua prova, sem acompanhamento de um dos fiscais responsáveis pela aplicação das provas. Igualmente, será eliminado 
do Processo Seletivo o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a folha de respostas. O candidato poderá levar 
o caderno de prova após permanência mínima de 1 (uma) hora dentro de sala. 
5.5. Também será eliminado do Processo Seletivo, assegurado o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, o 
candidato que: 
a) praticar ato de descortesia ou falta de urbanidade com qualquer fiscal ou agente incumbido da realização das provas; 
b) tentar ou utilizar-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação verbal, escrita ou gestual, com terceiro ou com outro candidato; 
c) valer-se do auxílio de terceiro para a realização da prova; 
d) tentar ou utilizar-se nas dependências dos locais de prova de qualquer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, impressos, 
anotações, equipamentos eletrônicos, tais como relógios, “walkmans”, gravadores, calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, ou por 
instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefones, “pagers”, “beeps”, entre outros; 
e) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a sua identificação, quando assim vedado; 
f) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, estatístico, 
mecânico, visual ou grafotécnico; 
g) portar armas; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem e a tranqüilidade nas dependências dos locais de prova. 
5.6. É vedado o esclarecimento ao candidato sobre enunciado das questões ou sobre o modo de resolvê-las. 
5.7. O candidato deverá preencher a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando por inteiro o espaço 
correspondente à alternativa escolhida. A folha de respostas será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
Obrigatoriamente, o candidato deverá devolver ao fiscal de prova a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 
5.8. Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver preenchida a lápis e sem assinatura. O candidato será considerado 
AUSENTE. Não serão atribuídos pontos das questões rasuradas ou em branco, bem como divergentes do gabarito que apresentarem 
duplicidade de resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
5.9. A correção das Folhas de Respostas será por sistema eletrônico de processamento de dados. Após a entrega do cartão de respost as, 
não será permitido o uso dos sanitários. 
5.10. A duração da Prova Objetiva será de 02:30 h (duas horas e trinta minutos) , sendo permitida a saída dos candidatos da sala com o 
caderno de provas decorridos 60 (sessenta) minutos contados do início da prova. 
5.11. Os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos do local de realização da prova. 
5.12. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Processo Seletivo no local de 
aplicação das provas. Poderá ser utilizado detector de metais nas entradas dos sanitários. 
5.13. O gabarito para a conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela SEAP conforme Cronograma, após a realização 
das provas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e através do site www.seapconcursos.com.br 
5.14. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo fiscal de prova e retirados somente após a entrega da folha de 
respostas. 
5.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação automática do 
candidato. 
5.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato 
da sala de provas. 
5.17. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. Não serão levados em consideração 
os casos de alteração psicológica ou fisiológica e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas alterações. Não haverá 
guarda-volumes para quaisquer objetos. 
5.18. O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas, que é de preenchimento 
facultativo, no decurso de uma hora do início das provas. 
5.19. O candidato, ao receber o Caderno de Provas, deverá verificar o cargo e matérias conforme descritas no Anexo III deste Edital. 
Deverá constar em Ata a discordância de qualquer fato ocorrido durante a realização do certame. 

 
6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
6.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, serão adotados os seguintes critérios para o desempate, aplicados sucessivamente: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de 
outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, sucessivamente: 
b) entre os maiores de 60 (sessenta) anos, seja o mais idoso; 
c) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver maior aproveitamento na prova de Língua Portuguesa; 
e) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate será dada preferência ao candidato de idade mais elevada. 

 
7. DOS RECURSOS 
7.1. Caberá recurso à SEAP em única e última instância desde que interposto nos respectivos prazos estabelecidos neste Edital, após a 
divulgação do evento e, protocolizados diretamente na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itamarandiba, com endereço a 
Rua Tabelião Andrade, nº 205 – Centro – Itamarandiba /MG, no mês de Dezembro no horário de 07:00 às13:00 h e no mês de 
Janeiro de 08:00 às 12:00 e de 14:00   às 17:00 h, ou encaminhado através dos Correios, por meio de SEDEX com AR (Aviso de 
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Recebimento) ou carta registrada com AR (Aviso de Recebimento), (considerando-se sua tempestividade pela data da postagem), dentro de 
um envelope devidamente identificado e lacrado, com os dizeres: Prefeitura Municipal de Itamarandiba – Processo Seletivo– Edital 
001/2013, nº de inscrição, nome completo e cargo - para a SEAP Consultoria & Processo Seletivos Públicos – Rua Tupis, 485 sala 
114 – Centro – Belo Horizonte / MG – CEP 30.190-060: 
a) ao Edital; 
b) ao Processo de inscrição/isenção e laudo médico; 
c) às questões, o gabarito e resultados das Provas Objetivas de múltipla escolha; 
d) erros de cálculo das notas no resultado. 
7.2. O recurso será: 
7.2.1. Individual, não sendo aceitos recursos coletivos; 
7.2.2. Digitado ou datilografado, em duas vias (original e cópia), para cada um dos subitens previstos no item 7.1 contra o qual o candidato 
pretenda recorrer; 
7.2.3. Elaborado com formulário de recurso deste Edital para cada item recorrido, da qual conste a identificação precisa do item, o nome do 
candidato, o seu número de inscrição, o cargo público efetivo para o qual concorre e a sua assinatura; 
7.2.4. Redigido com argumentação lógica e consistente, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma. 
7.3. Os recursos que tenham por objeto as questões, o gabarito e o resultado das provas devem conter a indicação clara do número da 
questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada na publicação oficial, além da indicação da bibliografia pesquisada, 
referente a cada questão recorrida, bem como as razões de seu inconformismo. 
7.4. Será rejeitado liminarmente o recurso que: 
a) não contiver os dados necessários à identificação do candidato ou do item recorrido na capa do recurso; 
b) não contiver qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, 
c) for postado ou protocolado fora do prazo estipulado no subitem 7.1; 
d) estiver incompleto, obscuro ou confuso; 
e) for encaminhado para endereço diverso do estabelecido; 
f) não atender às demais especificações deste Edital. 
7.5. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar em anulação de questão da prova objetiva de 
múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que estes não tenham 
recorrido ou ingressado em juízo. 
7.6. Se houver alteração do gabarito oficial, o mesmo será republicado. O gabarito, se alterado em função de recursos impetrados, 
eventualmente, poderá gerar alteração da classificação obtida inicialmente para uma classificação superior ou inferior, ou a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
7.7. O recurso será interposto no prazo de 3 (três) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do gabarito 
oficial, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site da empresa realizadora do certame no endereço eletrônico 
www.seapconcursos.com.br. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos candidatos. 

 
8. CONVOCAÇÃO 
8.1. Os candidatos convocados para a contratação serão submetidos a exames médicos compostos de entrevista médica e exames 
complementares. 
8.1.1 O candidato convocado deverá entrar em contato com a Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Itamarandiba, localizada à Rua Tabelião Andrade, nº 205 – Centro – Itamarandiba/MG - Tel: (38) 3521 3173. 
8.2. O exame médico terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados aptos ou inaptos. 
8.3. A convocação dos candidatos para esta fase será processada, gradualmente, mediante as necessidades do Município de Itamarandiba, 
nos cargos de que trata o presente Processo Seletivo, observando-se a ordem de classificação dos candidatos e a aptidão nos exames pré- 
admissionais. 
8.4. Para a contratação é indispensável que o candidato apresente os seguintes documentos originais e uma cópia simples: 
a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia. 
b) Certidão de Casamento, quando for o caso. 
c) Título de Eleitor com votação atualizada. 
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, se 
do sexo masculino. 
e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas. 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou NIT, caso seja cadastrado, ou declaração da firma anterior, informando não haver feito o 
cadastramento. 
g) Cartão de Identificação de Contribuinte – CPF. 
h) Comprovante  de  Escolaridade  ou  habilitação  exigida  para  o  provimento  do  cargo  pretendido,  adquirida  em  instituição  oficial  ou 
legalmente reconhecida (cópia). 
i) Registro no Conselho de classe, caso existente. 
j) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal. 
k) Declaração de que não é aposentado por invalidez. 
l) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse. 
m) Comprovante de residência atualizado. 
n) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Apto expedido pela Secretaria de Saúde do Município. 
8.4.1 As declarações constantes nos itens, j, k e l serão disponibilizadas na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Itamarandiba por ocasião da posse do candidato. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O Município de Itamarandiba e a empresa Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, livros, apostilas ou textos referentes a este Processo Seletivo, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo 
com este Edital. 
9.2. A classificação final será publicada com a relação dos candidatos classificados e excedentes, constando o somatório das notas das 
provas objetivas de múltipla escolha. 
a) A aprovação no Processo Seletivo regido por este Edital assegurará a contratação dentro do número de vagas previsto no Anexo III 
deste Edital. 
b) A aprovação dos candidatos classificados além do número de vagas previsto no Anexo III,assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando o ato condicionado ao surgimento de novas vagas, ao interesse da Administração, da disponibilidade orçamentária, da 
estrita ordem de classificação, aos candidatos portadores de deficiência classificados e do prazo de validade do Processo Seletivo. 
c) As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo, alimentação, locomoção, hospedagem, apresentação para 
posse e exercício correrão às expensas do candidato. 
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d) Os membros da Comissão Supervisora do Processo Seletivo nº 001/2013 não poderão participar do certame como candidatos. 
9.3. A publicação da classificação final deste Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a classificação de todos os 
candidatos e a outra, das pessoas com deficiência. A listagem final constará os candidatos classificados e excedentes. 

9.4. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo descumprimento dos prazos previstos neste Edital, nem serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas, nem qualquer tipo de complementação, inclusão,  substituição de documentos.  A 
comprovação da tempestividade de qualquer solicitação ou envio de documentação de acordo com os prazos deste Edital, será feita pela 
data de postagem do documento, sendo o conteúdo do envelope de inteira responsabilidade do candidato. 
9.5. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo, incluído este Edital, na íntegra e seu extrato, até a sua homologação, serão 
divulgadas no Quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site www.seapconcursos.com.br 
9.6. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a este Processo Seletivo, no Quadro de 
aviso da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e através do site www.seapconcursos.com.br. 
9.7. A análise das provas e dos recursos será de responsabilidade da empresa Serviço Especializado em Administração e Projetos Ltda. 
9.8. As novas regras ortográficas não serão cobradas neste Processo Seletivo. 
9.9. A homologação do Processo Seletivo a que se refere este Edital é de competência do Prefeito Municipal, imediatamente após a 
divulgação do resultado final. 
9.10. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convocações relativas a este 
Processo Seletivo que vierem a ser publicados no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e no site  
www.seapconcursos.com.br. 
9.11. O candidato convocado para a contratação fica obrigado a submeter-se à perícia médica, a critério da Prefeitura do Município de 
Itamarandiba, que confirme a capacidade física, mental e psicológica do mesmo para o exercício do cargo público de provimento específico 
a que se submeteu em Processo Seletivo. 
9.12. Durante todo o processo de realização do Processo Seletivo referente a este edital, as informações serão prestadas pela empresa 
Seap. As respostas fundamentadas dos recursos ficarão disponíveis na Seap para consulta individual até a data de homologação deste 
Processo Seletivo. 
9.13. Após a homologação do resultado final deste Processo Seletivo, todas as informações serão prestadas pela Comissão Supervisora do 
Processo Seletivo nº 001/ 2013. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para o evento correspondente, circunstância  que  será 
mencionada com a devida antecedência em Edital ou aviso a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Itamarandiba e 
no site www.seapconcursos.com.br, de forma a assegurar as informações aos candidatos. 
9.15. Decorridos 06 (seis) anos da data de homologação deste Processo Seletivo, não restando recurso pendente, as provas e o processo 
pertinente ao mesmo serão incinerados. 
9.16. Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos no Requerimento de Inscrição, serão apreciados pela Comissão 
Supervisora deste Processo Seletivo. 
9.17  Todos os cargos oferecidos neste edital serão obrigatoriamente preenchidos dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

 
 

 
Itamarandiba, 02 de Dezembro de 2013. 

 

 
Prefeito Municipal de Itamarandiba 

 
 

 Retificado em 17/12/2013 conforme Errata n° 01. 

 Retificado em 02/01/2013 conforme Errata n° 02.
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

Agente Comunitário de Saúde 
Realizar trabalhos de orientação, educação e divulgação sanitária, difundindo noções de saneamento e higiene pessoal, relativas à alimentação, 
à habitação, ao vestuário e à profilaxia de doenças infecto-contagiosas, através de visitas domiciliares em zonas urbana e rural. Participar de 
reuniões com a comunidade a fim de orientar quanto a medidas de higiene e cuidados sanitários necessários à prevenção de doenças. Fazer 
controle de medicamentos distribuídos à população usuária dos serviços, emitindo relatórios contendo a descrição das quantidades e especificação 
dos mesmos. Realizar visitas domiciliares, por determinação superior, para verificar os casos de abandono de tratamento. Agendar consultas e atender 
telefone e ao público em geral, orientado e esclarecendo dúvidas a respeito dos serviços prestados nas Unidades de Saúde. Desenvolver atividades, 
individualmente ou em equipe, operacionais e de apoio, na área de saúde pública, relativas à sua área específica de formação, observada a 
respectiva regulamentação profissional no âmbito do programa saúde da família, e as normas de medicina e higiene do trabalho. 

 
ÁREA DE ATUAÇÃO DO PSF E PACS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

 
CARGO MICROÁREA/LOCALIZAÇÃO 

Agente Comunitário de Saúde do 
PSF Contrato 

Microárea 05: localidades rurais pertencentes ao PSF Contrato: Pedrista, Setubal, Barra 

do Setubal, Taubaté, Serra, Embaúba e Barreirão. 

Agente Comunitário de Saúde do 
PSF Contrato 

 Microárea 06: localidades rurais pertencentes ao PSF Contrato: Onça, Santa Quitéria, 

Fazenda Bom Sucesso, Fazenda São Carlos, Cupim, Cafezeiro, Queiroz, Cachoeira e 
Mandassaia 

Agente Comunitário de Saúde do 
PACS Doutor Mário Moreira 

Microárea 08: Lagoa do Bonga, Canela D’ema e Barreiro 

 

 
Agente Comunitário de Saúde 

Cadastro Reserva para áreas do 
PACS  

 Microáreas 01, 02, 04, 05, 06, 07, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 21, 22, 23 e 24 

 

 

Microáera 01: Amaros; Amoras; Retiro da Serra;  
 

Microárea 02: Serra dos Martins; Pinheirinho; 
 

Microárea 04: Campo Grande; Bom Jesus da Cachoeira; Faz. Gameleira; Itamarandiba 

do Campo; 
 

Microarea 05: Campo das Flores; Itanguá; Três Fronteiras; 
 

Microárea 06: São Gil I; São Gil II; 
 

Microárea 07: Ribeirão da Areia; Pedreiras; Macacos; Leandro; Matilha; Campos; 
 

Microárea 09: Pinheiro;  Carneiro; Coqueiro; Fazenda Cachoeira; 
 

Microárea 10: Várzea de Santo Antônio; Barra do Bororó; Faz. Capão; Lagoa; Faz. Baú; 

Barra do Pinheiro; Barra do Itapiropoã; 
 

Microárea 11: Veneno; Asa Branca; Barreiro; Gaspar; Tabatinga; Cor. Fundo; 
 

Microárea 12: Malet; Eufrásio; Cor. Da Capanga; Martins; Peladouro; Grão Pará; 
 

Microárea 13: Salgado; Salgadinho; Vereda; Mato Verde; Grão Pará; Capoeira Grande; 
 

Microárea 14: Penha de França; Cor. do Bananal; 
 

Microárea 15: Santa Joana; Fazenda. Bugre; Faz. Serrinha; Grama; Água Amarela; Santa 

Clara; 
 

Microárea 16: Dom Serafim; Braúnas; Grota do Açude; São Domingos; Veneno; Asa 

Branca; 
 

Microárea 17: Salgadinho; Salgado; Chácara; 
 

Microoárea 18: Santa Luzia; Tromba D`anta; Faz. Gameleira; Cor. Criminoso; Faz.  Barro 

Branco; Cor. do Castilho; 
 

Microárea 19: Bom Fim; Bateias; Santaninha 
 

Microárea 21: Penedo; Grotão; Barra do Penedo; Serrinha; Itamarandiba do Campo;  
 

Microárea 22: Assombrado; Sapé; Gregório; Mota; Peroba; Faz. Piteira; 
 

Microárea 23: Canjuru; Mandiocuçu; Rio das Pedras; Moendas; Cacique; Gongo- choco; 

Tijucuçu; 
 

Microárea 24:  Santa Joana e Localidades próximas; 
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Técnico de Nível Superior - Educador Físico 
Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar Educação 
Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de co-participação acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; articular ações, 
de forma integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; contribuir para a 
ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; identificar profissionais e/ou membros da 
comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de 
Saúde - ACS, para atuarem como facilitadormonitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; promover ações ligadas a 
Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; promover eventos que estimulem ações que valorizem 
Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população. 
 

Técnico Nível Médio - Enfermagem 
Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação técnica de nível médio, orientando a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades 
de programação em sua área de atuação. Planejar e organizar os serviços administrativos, analisando as características da Prefeitura, os recursos 
disponíveis e as rotinas do serviço público. Organizar os serviços da área de competência de cada cargo, de acordo com as normas profissionais expedidas 
pelos conselhos profissionais respectivos. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

Técnico Nível Superior - Enfermeiro 
Coordenar as equipes de trabalho de enfermagem nas diversas unidades de saúde do município; distribuir, instruir e controlar serviços executados por 
auxiliares, clínica médica, referentes a enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; verificar 
temperatura, pulso e respiração de pacientes; aplicar sondas, raios ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusões de sangue e plasma; coletar e 
classificar sangue, determinando seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões, como instrumentador, durante as operações; fazer curativos pós-operatórios 
delicados e retirar pontos; auxiliar médicos na assistência a gestantes em partos normais ou em casos operatórios;  prestar os  primeiros cuidados  aos  
recém-nascidos; participar do planejamento e implantação de programas de saúde pública e de educação em saúde da comunidade; padronizar o 
atendimento de enfermagem; avaliar o desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; supervisionar as 
áreas de trabalho sob sua responsabilidade; executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo e procedimentos de enfermagem mais 
complexos; dar palestras aos grupos operativos relacionados à sua formação profissional; realizar visitas domiciliares periódicas e iniciantes na área 
abrangente; buscar ativamente casos prioritários dentro do projeto da área de atuação para inserção nos grupos operativos desenvolvidos;Exercer as 
atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse 
da Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
 

Técnico de Nível Superior – Fisioterapeuta 
examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos de fisioterapia; requisitar, realizar e interpretar exames; orientar e controlar o trabalho 
de auxiliares de saúde; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; Participar de equipes 
multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública; 
Contribuir no planejamento, investigação e  estudos  epidemiológicos;  Promover  e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 
Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao 
planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; Exercer as atividades técnicas ou 
científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Prefeitura  
Municipal  de  Itamarandiba. Participar do planejamento e execução de capacitações de recursos humanos em saúde; Promover ações terapêuticas 
preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa; Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos 
riscos de agravos e doenças; Realizar trabalho Integrado às equipes dos Programas Saúde da Família; 
 

Técnico Nível Superior - Médico Veterinário 
Proceder à profilaxia, diagnóstico, e tratamento de doenças animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e 
coletiva desses animais; elaborar e executar projetos que visem o aprimoramento da atividade agropecuária; promover a fiscalização sanitária nos 
locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal; proceder ao controle de zoonoses, efetivando 
levantamentos de dados, avaliações epidemiológicas e programas, para possibilitar a profilaxia dessas doenças; participar da elaboração e coordenação 
de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; realizar a observação de animais com suspeita de raiva(quarentena); controlar 
a apreensão de cães vadios e outros animais errantes; assessorar a elaboração de campanhas de vacinação animal; interagir com o setor de fiscalização 
sanitária; Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas 
diversas áreas de interesse da Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
 

Técnico Nível Superior - Nutricionista 
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade no âmbito da área de atuação, desenvolvendo 
campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre os usuários 
dos serviços públicos; examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, 
como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, 
baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa. 
 

Técnico Nível Superior - Odontólogo 
Examinar estomatologicamente os pacientes para o fim de diagnóstico; fazer obturações de diversos tipos, extrações e outros tratamentos com alveolotomia, 
suturas, incisão de abscessos e avulsão de tártaro; aplicar anestesia local, regional ou troncular; realizar intervenções cirúrgico-bucais; tirar e interpretar 
adiografias; realizar trabalhos de ortodontia; visitar gabinete dentários, oficinas de prótese e laboratórios de raio x, para fiscalização do exercício profissional; 
Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de 
interesse da Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
 

Técnico Nível Superior - Psicólogo 
Orientar, coordenar e controlar a aplicação, o estudo e a interpretação de testes psicológicos e a realização de entrevistas complementares; orientar ou 
realizar entrevistas psico-sociais com candidatos à orientação profissional, educacional, vital e vocacional; orientar a coleta de dados estatísticos sobre os 
resultados dos testes e realizar, sua interpretação para fins científicos; realizar sínteses e diagnósticos em trabalhos de orientação educacional, 
vocacional, profissional e vital; planejar e executar ou supervisionar trabalhos de psicoterapia em casos de pessoas com problemas de ajustamento; 
realizar síntese de exames de processos de seleção; diagnosticar e orientar crianças e adolescentes com problemas no ambiente escolar; participar de 
reuniões e realizar trabalhos de estudos e experimentos; selecionar baterias de testes e elaborar as normas de sua aplicação; elaborar, aplicar, estudar 
e corrigir testes destinados à seleção de candidatos à ingresso em estabelecimento de ensino, e ao provimento em cargos municipais; Exercer as 
atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de 
interesse da Prefeitura Municipal de Itamarandiba. 
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ANEXO II 
 

PROGRAMA DE PROVAS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

 

I.I. LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO 
1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia,  homonímia, 
paronímia e polissemia .3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4.Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.6.Pontuação : 
emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise , 
ênclise e mesóclise) ; Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares,abundantes e defectivos e vozes verbais; 
Preposições:relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas,o emprego indicativo da crase; Conjunções : 
classificação , relações  estabelecidas  por  conjunções  e  locuções  conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – 
inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau..8.Termos da oração: 
identificação e classificação 9.Processos sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações.10. 
Concordância nominal e verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da 
Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestão Bibliográfica: Livro didáticos: 1.AMARAL, 
Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras .São Paulo:FT,2005 2.CEREJA, W illiam Roberto ; 
MAGALHÃES,Thereza Cochar. Português : Linguagens São Paulo:Atual ,2005 ( volume1, 23) 3.FARACO, Carlos Emílio ; 
MOURA,Francisco Marto.Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo:Ática ,2001( volume único) 4.Qualquer coleção de livros didáticos 
do Ensino Médio. Gramáticas: 1) CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. 
2) CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3) FARACO, Carlos Emílio; 
MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática 1999. 4) MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa .São 
Pauo: Saraiva ,2008 5) NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa.. São Paulo: Scipione, 
1989. 6) Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Site: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 

 
I.II. LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
1Leitura, compreensão e interpretação de texto.2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia e polissemia .3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal,gíria. 4.Ortografia: emprego das 
letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas.6.Pontuação : 
emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise , 
ênclise e mesóclise) ; Verbos: emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares,abundantes e defectivos,vozes verbais; 
Preposições:relações semânticas estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas,o emprego indicativo da crase; Conjunções : 
classificação , relações  estabelecidas  por  conjunções  e  locuções  conjuntivas. Substantivos, flexões das classes gramaticais – 
inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8.Termos da oração: 
identificação  e  classificação. 9.Processos  sintáticos  de   coordenação   e   subordinação,   classificação   dos   períodos   e 
orações.10. Concordância nominal e verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de 
Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestão Bibliográfica: Livros didáticos: 
AMARAL, Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras .São Paulo:FTD ,2005 CEREJA, W illiam 
Roberto ; MAGALHÃES,Thereza Cochar. Português : Linguagens São Paulo:Atual ,2005 ( volume 1, 2, 3 ) FARACO, Carlos Emílio ; 
MOURA,Francisco Marto.Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo:Ática ,2001( volume único) qualquer coleção de livros didáticos 
do Ensino Médio. GRAMÁTICAS: 1.CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 
2008. 2.CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3. FARACO, Carlos 
Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática, 1999. Site:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 

 
II – CONHECIMENTOS GERAIS 
Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: esquistossomose, Doença de Chagas, 
Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malaria. Noções de combate a dengue. Noções básicas de primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros e dicas de segurança disponíveis no site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas para acidentes de t ransito, 
afogamento, choque elétrico, botijão de gás e demais disponíveis nos links: Folders de Dicas de Segurança, DICAS DE SEGURANÇA e 
OUTRAS DICAS. Doenças sexualmente transmissíveis. Leis nº 11350 de 05/10/2006, Lei nº 8.142 de 1990. Lei nº 8080 de 1990. 
Sugestão Bibliográfica: Sites oficiais do Estado e Governo Federal, jornais, telejornais, revistas. 

Site oficial do Ministério da Saúde: www.saude.gov.br 
Site oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais - www.bombeiros.mg.gov.br. 

 
 

Programa de Provas por Cargo - Conhecimentos Específicos 

 
Técnico Nível Superior - Educador Físico 
Conhecimentos Específicos: 1.Concepções e História da Educação Física - Análise da história da Educação Física Escolar e suas 
diferentes abordagens e concepções pedagógicas que estruturam o ensino nos conteúdos da Educação Básica. 2. Desenvolvimento e 
Aprendizagem Motora – Conhecimento dos estágios e dos mecanismos que influenciam no fenômeno de desenvolvimento motor, do 
nascimento à maturidade, e suas implicações na educação física e no esporte. 3. Fundamentos de biologia, bioquímica, fisiologia, 
cinesiologia e biomecânica – 23 Metabolismo energético e sua regulação por meio da água, carboidratos, lipídios, proteínas e suas 
aplicações nos diversos sistemas relacionados ao movimento humano. Principais mecanismos fisiológicos dos sistemas nervoso, 
respiratório, cardiovascular, endócrino, gastrintestinal, reprodutor e renal. Análises cinesiológicas qualitativas e quantitativas do corpo 
humano em movimento natural e esportivo, baseadas em conceitos anatômicos e biomecânicos. Mecânica do movimento humano pela 
análise quantitativa de tarefas aplicadas, dos métodos de medição, aquisição, processamento e análise de dados. 4. Pedagogia na 
Educação Física e Cultura Escolar - A Educação Física e seus vínculos com a sociedade brasileira relativos aos aspectos sócio-históricos 
e educacionais. Fundamentos teóricos e das práticas pedagógicas aplicadas ao campo da Educação Física. O esporte e o sistema midiático 
e suas implicações no ato de ensinar.5. Educação Física e Saúde – O papel social e educacional da atividade física como um instrumento 
de promoção da saúde, do bem-estar físico, psicológico e social do indivíduo. Análise dos conceitos de atividade física, qualidade de vida e 
saúde (Epidemiologia).6. Dança, Esporte, Recreação e Lazer – A história e fundamentos esportivos, das técnicas de iniciação e dos 
processos de ensino/aprendizagem,  como conteúdo da Educação Física e suas  implicações  como esporte. Trabalho com o lúdico, 
manifestações folclóricas, culturais de forma a apresentar ao aluno que se encontra no meio educacional, o desenvolvimento da consciência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
http://www.saude.gov.br/
http://www.bombeiros.mg.gov.br/
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corporal e do movimento em toda a sua plenitude, favorecendo assim, às diversas manifestações de expressões na área da atividade física 
com a visão de promoção, prevenção e preservação da saúde objetivando a qualidade de vida ativa de seus beneficiários. 7. Legislação, 
estrutura e funcionamento do ensino – A evolução da instituição escolar no Brasil e a organização da Educação Básica em conformidade 
com as disposições legais e políticas da Educação Nacional vigente. Estatuto da Criança e do Adolescente, Leis e Diretrizes Básicas de 
Ensino e Plano Curricular Nacional. 8. Currículo e Avaliação – Educação Inclusiva – Projeto Político Pedagógico – O processo pedagógico: 
planejamento, desenvolvimento e avaliação. 9. CBC – Currículo Básico Comum aplicado a cada disciplina do 6 ao 9 ano. Sugestões 
Bibliográficas: BIZZOCCHI, Carlos ―Cacá‖. O voleibol de algo nível: da iniciação à competição. Barueri, SP: Manole, 2004.  DE 
ROBERTIS, EMF – HIB, 2001, Bases da Biologia Celular e Molecular Editora Guanabara, 3a ed ou posterior. JUNQUEIRA & CARNEIRO, 
2000. Biologia Celular e Molecular. Editora Guanabara, 7a ed ou anterior. 32 GRECO, P.J. e Benda, R.N. (organiz.) Iniciação Esportiva 
Universal- 1- Da aprendizagem motora ao treinamento técnico. Ed. UFMG, Belo Horizonte, 1998. GUERRA, M. Recreação e lazer. 5. ed. 
Porto: Alegre Sagra-DC, Luzatto, 1996. GUYTON, A. C. Tratado de Fisiologia médica. 9º, 10º, e 11ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan 
LE BOULCH, J. Educação Psicomotora: a psicocinética na idade escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. MAGILL. R. Aprendizagem 
motora: conceitos e aplicações. Edgar Bluche, São Paulo, 1984. MEC, Parâmetros curriculares nacionais - Educação Física - 1ª a 4ª série - 
ensino fundamental. Brasília, 1997. McARDLE, W.D., KATCH, F.I., KATCH, V.L. Fisiologia do Exercício - Energia, nutrição e desempenho 
humano. 4. ed., Interamericana, Rio de Janeiro, 1998. SCHMIDT, R.ª Aprendizagem e performance motora. Dos princípios à prática. São 
Paulo: Ed. Movimento, 1993. SANTIN, S. Educação Física: temas pedagógicos. Est. ESEF/UFRGS, Porto Alegre, 1992. SOARES, C.L.; 
Taffarel, C.N.Z.; Varjal, E.; Filho, L.N.; Escobar, M e Bracht, V. Metodologia do ensino de Educação Física - coletivo de autores. Ed.Cortez, 
1992. SOUZA, E. S. e Vago, T.M. (org.) Trilhas e partilhas - Educação Física escolar e nas práticas sociais. Belo Horizonte: Editora Cultura, 
1997. TANI, G. Manoel; Kokobun, E e Proença. Educação Física Escolar. São Paulo: Edusp/EPU, 1988. WEINECK, Erlangen J. Futebol 
total: o treinamento físico no futebol. [Tradução Sérgio Roberto Ferreira Batista]. Garulhos, SP: Phorte Editora, 2004. 

 
Técnico Nível Médio - Enfermagem 
Conhecimentos Específicos: BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM nº 399, de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Brasília/DF: 2006. BRASIL. Ministério da Saúde. 
Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília: 2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde. Ministério da Saúde. (PACS). Brasília/DF: 2006. BRASIL. República Federativa de Brasil. Constituição Federal de 
1988 – Título VIII: Da Ordem Social, Capítulo II: Disposição Geral.Seção II: Da Saúde. Artigos de 196 a 200 - Brasília/DF: 1988. BRASIL. 
Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais. Legislação e Normas: Ano 12 - N. 01- Conselho Regional de Enfermagem de Minas 
Gerais. Belo Horizonte: Disponível em: 
http://www.corenmg.gov.br/sistemas/app/web200812/docs/publicacao_corenmg/legislacao_normas_pb.pdf Ministério da  Saúde. 
Orientações Gerais para Central de Esterilização, Brasília, 2001 e atualizações. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacoes_gerais_central_esterilizacao_p2.pdf BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma 
e Tuberculose. 2ª edição, Revisada, Brasília/DF: Editora do Ministério da Saúde, 2008. 197 p.: il., Série A. Normas e Manuais Técnicos, 
Cadernos de Atenção Básica, nº 21. Disponível em: http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/abcad21.pdf 
Brasil. Ministério da Saúde. Vacinação na Adolescência. In: Portaria GM nº 3.318, de 28 de outubro de 2010. Institui os Calendários 
Básicos de Vacinação para Criança, Adolescente, adulto e idoso. Brasília/DF: 2010. Disponível em: 
http://brasilsus.com.br/legislacoes/gm/106024-3318.html BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa 
Nacional de Controle da Tuberculose. Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Vigilância em Saúde. Brasília/DF: 2010. 
Disponível  em:http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_de_recomendacoes_controle_tb_novo.pdf  BRASIL.  Ministério  da 
Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 16 – Diabetes Mellitus, Brasília: MS, 2006. Disponível em: 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diabetes_mellitus.PDF BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 2616, de 12 de maio de 1998. 
Diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares. Disponível em: 
bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt2616_12_05_1998.html BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico Pré Natal e 
Puerpério- Atenção Qualificada e humanizada,  Brasília, 2006. Disponível em:  
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_puerperio_2006.pdf. 

 
Técnico Nível Superior - Enfermeiro 
Conhecimentos Específicos: SUS. Estratégia do PSF. Práticas de trabalho da equipe do PSF. Legislação e Portarias. Legislação em 
enfermagem; ética na enfermagem. Planejamento e gerência nos serviços de saúde; gestão de recursos humanos em saúde; estrutura 
organizacional e organização do serviço de enfermagem. O processo de assistir em enfermagem – instrumentos básicos do cuidar; 
comunicação e relação interpessoal; histórico de enfermagem; diagnóstico de enfermagem; plano de cuidados de enfermagem; avaliação 
de enfermagem; registro de enfermagem. Entrevista e exame físico, processo clínicos e cirúrgicos – intervenção de enfermagem ao cliente 
adulto e idoso. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Procedimentos especializados de enfermagem. Procedimentos técnicos de 
enfermagem – enfermagem na administração de medicamentos e preparo de soluções; técnicas básicas de enfermagem. Assistência de 
enfermagem em situações de urgência, emergência. Classificação das feridas. Esterilização, desinfecção e anti-sepsia. Avaliação de saúde, 
intervenção de enfermagem à criança e ao adolescente. Princípios gerais do isolamento. Prevenção e controle de infecções hospitalares, 
aplicação de medida de biossegurança. Enfermagem em situações de urgência, emergência. Suporte básico de vida. Assistência domiciliar. 
Enfermagem em saúde coletiva. Processo saúde-doença. Atuação nos programas do Ministério da Saúde (imunização, mulher, criança, 
adolescente, família, doenças crônico degenerativas, saúde mental, idoso, doenças sexualmente transmissíveis, vigilância epidemiológica 
das infecções hospitalares e sanitárias).Administração de Enfermagem. Noções de Farmacologia. Sugestões Bibliográficas: BELLUSI, 
Silva Meirelles. Doenças Profissionais do Trabalho. Editora Senac; v. 2; São Paulo,1996. - BRASIl, Ministério da Saúde. Departamento de 
Atenção Básica; Guia Prática do Programa de Saúde da Família. Ministério da Saúde - Brasília, 2001. - BRASIL, Ministério da Saúde 
Gestão Municipal de Saúde: Textos básicos, Rio de Janeiro. Brasil, 2001 - BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Guia de Vigilância 
Epidemiológica. 5. ed. Brasília, Fundação Nacional de Saúde, 2002(b), v. 1 - 2. - BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação Nacional da 
Saúde - FUNASA. Manual de Procedimentos para Vacinação. Elaboração de Clélia Maria Sarmento de Souza Aranda et al. 4. ed. Brasília, 
2001. - Brasil, Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica.  Guia para o controle da 
hanseníase, Secretaria de Políticas de Saúde. - 1ª. edição - Brasília: Ministério da Saúde, 2002. - BRASIL,Ministério da Saúde. Secretaria 
de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual técnico para o controle da tuberculose. Cadernos de atenção básica, 
Secretaria de Políticas de Saúde Departamento de Atenção Básica.- 6.  ed.  rev.  ampl.  - Brasília,  2002. - BRASIL,  Instituto para o 
Desenvolvimento da Saúde. Universidade de São Paulo. Ministério da Saúde. Manual de Condutas Médicas/ Ministério da Saúde. Brasília, 
2002. - BRASIL, Instituto para o Desenvolvimento. Universidade de São Paulo.Ministério da Saúde. Manual de Enfermagem/Brasília, 2001. 
Ministério da Saúde: Secretaria de Políticas de Saúde; Revista Brasileira de Saúde da Família - Ministério da Saúde-Ano II nº 5 – Maio, 
2002. - POTTER, Patrícia A. e cols. Fundamentos de Enfermagem. Guanabara Koogan, 2004. - www.saude.gov.br - www.datasus.gov.br - 
www.funasa.gov.br Demais livros que abrangem o tema proposto. 

http://www.corenmg.gov.br/sistemas/app/web200812/docs/publicacao_corenmg/legislacao_normas_pb.pdf
http://www.corenmg.gov.br/sistemas/app/web200812/docs/publicacao_corenmg/legislacao_normas_pb.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacoes_gerais_central_esterilizacao_p2.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/abcad21.pdf
http://brasilsus.com.br/legislacoes/gm/106024-3318.html
http://brasilsus.com.br/legislacoes/gm/106024-3318.html
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_de_recomendacoes_controle_tb_novo.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_puerperio_2006.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_puerperio_2006.pdf
http://www.saude.gov.br/
http://www.datasus.gov.br/
http://www.funasa.gov.br/
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Técnico de Nível Superior – Fisioterapeuta 
Conhecimentos Específicos: Análise cinesiológica dos movimentos; Apoio matricial e processo de educação permanente em saúde; 
Atenção ao "Pé Diabético";. Atenção ao Idoso; Atuação do Fisioterapeuta na Atenção Primária; Avaliação de postura e marcha; Avaliação e 
prescrição de tratamento fisioterapêutico em patologias reumatológicas, dermatológicas; ortopédicas, neurológicas, cardiovasculares, 
respiratórias; Cinesioterapia; Desenvolvimento neuropsicomotor da criança; Fisioterapia Preventiva;Órteses e Próteses; Prevenção de 
incapacidade em hanseníase; Provas de função muscular; Sugestões Bibliográficas: BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção 
à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde na escola / Ministério da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. Cadernos de 
Atenção Básica; nº 24. Disponível em: http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad24.pdf, acesso em 03/08/11. BRASIL. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o Controle da Hanseníase. Ministério 
da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde. Versão preliminar - Brasília: Ministério da Saúde, 2002. Cadernos de Atenção Básica, nº 10, 
Série A. Normas e Manuais Técnicos; nº 111 Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_de_hanseniase.pdf, acesso 
em 02/08/11 . CARVALHO, José A. Amputação de Membros inferiores: em busca da plena reabilitação. 2ª edição, São Paulo: Editora 
Manole, 2003. ELLIS, Elizabeth M; ALISON, Jennifer. Fisioterapia cardiorrespiratória prática. 1ª edição, Rio de Janeiro: Editora Revinter, 
1997. FARIAS, Norma; BUCHALLA, Cássia Maria. A Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde da Organização 
Mundial de Saúde: Conceitos, Usos e Perspectivas. Revista Brasileira de Epidemiologia. São Paulo, V8, N2, Junho 2005. Disponível em: 
<www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1415-790X2005000200011>, acesso em 03/08/11. FLEHMIG, Inge. Texto e atlas do 
desenvolvimento normal e seus desvios no lactente: diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês. 1ª edição, S ão Paulo: 
Editora Atheneu, 2002. FREITAS, Elizabete V.; et al. Tratado de Geriatria e Gerontologia. 2ª edição, Rio de Janeiro: Editora Guanabara 
Koogan, 2006. GOULD, James A. Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte. 2ª edição, São Paulo: Editora Manole, 1993. HALL, 
Susan. Biomecânica Básica. 4ª edição, Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2005. HAMILL, Joseph; KNUTZEN, Kathleen M. Bases 
Biomecânicas do Movimento Humano. 2ª edição, São Paulo: Editora Manole, 2007. HOPPENFELD, Stanley; HUTTON, Richard. 
Propedêutica Ortopédica: Coluna e Extremidades. 1ª edição. Rio de janeiro: Editora Atheneu, 1999. 12) KENDALL, Florence P.; et al. 
Músculos: Provas e Funções. Com Postura e Dor. 5ª edição, São Paulo: Editora Manole, 2007. KISNER, Carolyn; COLBY, Lynn A. 
Exercícios Terapêuticos: Fundamentos e Técnicas. 4ª edição, Barueri: Editora Manole, 2005. KOZAK, George P.; CAMPBELL, David R.; 
FRYBERG, Robert G.; HABERSHAW, Geoffey M. Tratamento do Pé Diabético. 2ª edição, Rio de Janeiro: Editora Interlivros, 1996. MAGEE, 
David J. Avaliação Musculoesquelética. 5ª edição, São Paulo: Editora Manole, 2010. FARIAS, Norma. BUCHALLA, Cássia Maria. A 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde da Organização Mundial de Saúde: Conceitos, Usos e Perspectivas. 
Revista Brasileira de Epidemiologia. São Paulo, V8, N2, Junho 2005. Disponível em: 
<www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1415-790X2005000200011>, acesso em 25/07/11. PICKLES, Barrie. et al. Fisioterapia 
na Terceira Idade. 2ª Edição São Paulo: Editora Santos,  2000. SAHRMANN, Shirley.  Diagnóstico e Tratamento das Síndromes  de 
Disfunções dos Movimentos. 1ª edição, Editora Santos, 2005. SALTER, Robert B. Distúrbios e Lesões do Sistema Musculoesquelético. 3ª 
edição, Rio de Janeiro: Editora Medsi, 2001. SOUZA, Elza L. B. L. Fisioterapia Aplicada à Obstetrícia: Aspectos de Ginecologia e 
Neonatologia. 3ª edição, São Paulo: Editora Medsi, 2002. UMPHRED, Darcy A. Fisioterapia neurológica. 4ª edição, Barueri: Editora Manole, 
2004. 

 
Técnico Nível Superior - Médico Veterinário 
Conhecimentos Específicos: 1. Epidemiologia: Introdução; o método epidemiológico; Epidemiologia descritiva. Epidemiologia analítica; 2. 
Noções de demografia e estimativas de populações; Componentes ecológicos das doençastransmissíveis; Interrelações agente-hospedeiro- 
ambiente; Fontes de infecção; 3. Mecanismos de transmissão; 4. O processo epidêmico; Programa de combate às doenças; Modelos de 
estudos epidemiológicos das zoonozes; Epidemiologia das doenças transmitidas por veículo comum; 5. Doenças bacterianas: Introdução; 
Gênese e desenvolvimento das doenças infecciosas bacterianas: esptreptococcias, estafilococcias, mamites, Bruceloses, corinebacterioses, 
tuberculoses, campilobacterioses, salmonelas, colibaciloses, carbúnculo, sintomático, leptospirose, botulismo; 6.Doenças por vírus, 
clamídias e micoplasmas: Introdução; aspectos imunológicos e desenvolvimento das doenças: raiva, febre aftosa, varíola, leucose bovina, 
clamidioses, anaplasmoses, peste suína clássica; 7. Doenças parasitárias e Micóticas: Introdução; parasitoses do trato intestinal e outros 
órgãos abdominais; dictiocaulose e metastrongilose; babesioses; eimerioses; tricomonoses, tripanossomíases; leshmanioses; 
toxoplasmoses; ectoparasitoses; micoses; 8. Saneamento: A água e sua importância higiênica; aspectos qualitativos e quantitativos das 
fontes de abastecimento. Epidemiologia das doenças. de veiculação hídrica; 9. Aspectos sanitários da construção de poços rasos; 10. 
Exame bacteriológico da água; 11. Tratamento da água destinada aos animais domésticos; 12. Solo e sua significação higiênica; 13. Ar e 
sua significação higiênica; 14. Destino de resíduos orgânicos no meio rural; 15. Desinfetantes e métodos de desinfecção; 16. Controle de 
roedores; 17. Produção e controle de produtos biológicos: Introdução, vacinas e antígenos usados no Brasil; 18. Planificação em saúde 
animal: Legislação sanitária; 19. Planificação em saúde animal; 20. Tecnologia de leite e produtos derivados: Introdução; leite, conceito, 
classificação, composição e propriedades organolépticas; 21. Fatores de variação na composição do leite e derivados; 22. Valor nutritivo do 
leite; 23. Leites anormais; 24. Tipos de leite de consumo; 25. Produção higiênica do leite; 26. Métodos de conservação e tratamento do leite; 
27. Limpeza e desinfecção na indústria de laticínios; 28. Princípios de tecnologia dos produtos derivados do leite; 29. Inspeção de leite e 
produtos derivados: Introdução: flora normal e contaminante; 30. Utilização de microorganismo na industrialização do leite; 31. Doenças 
transmissíveis ao homem pelo consumo do leite e derivados; 32.  Famílias  lactobacteriaceas  e enterobacteriaceas:  características e 
propriedades culturais; 33. Leveduras no leite e 36 derivados; 34. Microbiologia e inspeção sanitária do leite de consumo – Leites A, B, C, 
Microbiologia e inspeção de creme e da manteiga. 35. Microbiologia e inspeção dos queijos; 36. Inspeção de carnes e produtos derivados: 
Introdução: animais de abate; 37. Objetivos e técnicas de inspeção; 38. Exigências regulamentares nas edificações e instalações de 
matadouros, frigorífico e outros; 39. Inspeção ante mortem, processos de matanças, exigências regulamentares; 40. Inspeção post mortem, 
linha de inspeção e cuidados higiênicos, parasitoses e infecção dos animais de abate, transmissíveis ao homem pela ingestão de carne; 41. 
Contaminação microbiana das carnes; 42 Identificação e inspeção das carnes anormais, de conservadores, de produtos gordurosos e 
conservas enlatadas embutidos; 43. Tecnologia de carnes e produtos derivados: Introdução; 44. Estabelecimentos industriais de carnes e 
produtos derivados; 45. Edificações instalações e regulamentação; 46. Abastecimento de água. Matadouro frigorífico: operações básicas; 
47. Aproveitamento da carcaça; 48. Processamento da carcaça; 49. Inspeção sanitária de aves, ovos, pescado e mel; 50. Aves: alterações 
e regulamento da inspeção; 51. Ovos e mel: classificação e inspeção; 52. Pescado: características; 53. Regulamentação da inspeção; 54. 
Legislação: Defesa sanitária animal; 55. Fiscalização da indústria, do comércio, da utilização, e transporte de produto de uso veterinário. 
Sugestão Bibliográfica: Guerrin,i Anita, Experimenting with Humans and Animals– From Galen to Animal Rights, The Jonhs Hopkins 
University Press, 2003. Hubscher, Ronald, Les Maîtres des Bêtes– Les Vétérinaires dans la Société Française (XVIII-XX Siècle), Éditions 
Odile Jacob, 1999.Laszlo, Pierre, Qu’est-ce l’alchimie?, Hachette Livre, Paris, 1996 Lyons, A. S. e Petrucelli R. J; Medicine– An Illustrated 
History, Abradale Press, 1987.Margotta, Roberto, História Ilustrada da Medicina, Livros e Livros, 1996. Ordem dos Médicos Veterinários, 
―Estatuto da Ordem dos Médicos Veterinários‖, 1991. Lei Federal 5.550: 
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=118549 e demais livros que abrangem o programa. 

http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad24.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_de_hanseniase.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&amp;pid=S1415-790X2005000200011
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&amp;pid=S1415-790X2005000200011
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&amp;pid=S1415-790X2005000200011
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&amp;pid=S1415-790X2005000200011
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=118549
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Técnico Nível Superior - Nutricionista 
Conhecimentos Específicos: Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição. Planejamento da alimentação complementar. 
Alimentação do pré- escolar. Alimentação do escolar. Avaliação nutricional de crianças. Educação nutricional. Nutrição básica: carboidratos, 
proteínas e lipídeo, digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção, classificação, função, recomendações e fontes. Minerais e 
vitaminas: função, recomendação. Água, eletrólitos, fibras: conceito, classificação, função, fontes e recomendações. Terapia nutricional nas 
patologias cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do metabolismo renal, nas alergias e tolerâncias alimentares, na 
desnutrição protéico energética. Epidemiologia nutricional, determinantes da desnutrição, obesidade, anemia, hipovitaminose. Nutrição 
materno infantil, leite humano, composição. Terapia nutricional na gestação e lactação, na infância e demais grupos etários. Avaliação 
nutricional: conceitos e métodos no primeiro ano de vida e demais grupos etários. Técnicas dietéticas: conceito, classificação e 
característica: pré-preparo e preparo de alimentos. Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, coordenação e 
controle de unidades de alimentação e nutrição. Sugestão Bibliográfica: Nutrição e Metabolismo: CAMINHOS DA NUTRICAO E TERAPIA 
NUTRICIONAL. Da Concepção à adolescência. Editora Guanabara Koogan Jacqueline Pontes Monteiro e José Simon Camelo Júnior. 
Nutrição da gestação ao envelhecimento. Editora Rúbio. Márcia Regina Vitolo.Epidemiologia nutricional. Editora Atheneu. Gilberto Kac. 
Página 113. Nutricao clínica. Estudos de casos comentados. Sônia Tucunduva Philippi. Editora ManoleNutrição humana. Editora Guanabara 
Koogan. Jim Mann e A. Stewart Truswell. 

 
Técnico Nível Superior – Odontólogo 
Conhecimentos Específicos: Semiologia: Processos de diagnóstico. Radiologia - Física das radiações, filmes, processamento, anatomia 

radiográfica e aspectos radiográficos dos cistos e tumores, técnicas radiográficas, interpretação radiográfica. Patologia oral: aspectos 
gerais. Cirurgias orais menores: Exodontias, dentes inclusos, apicetomias e cirurgias pré-protéticas. Prótese total e parcial removível. 
Noções básicas. Periodontia: Anatomia e fisiologia do periodonto. Exame, diagnóstico e prognóstico. Princípios básicos de oclusão. 
Dentística: Restaurações metálicas; restaurações plásticas: diretas e indiretas (inlay e onlay com resinas compostas); restaurações 
cerâmicas e do tipo Inlay / Onlay. Plano de tratamento e condutas terapêuticas integradas. Limite cervical das restaurações. Noções de 
oclusão e ajuste oclusal em dentística. Materiais dentários em dentística. Endodontia: Topografia da câmara pulpar. Alterações da polpa 
dental e do periápice. Tempos operatórios do tratamento dos canais radiculares. Diagnóstico e prognóstico. Diagnóstico e tratamento das 
emergências em odontologia. Diagnóstico e pronto atendimento das emergências médicas em consultório odontológico (ABC da 
ressuscitação cardiorrespiratória). Biossegurança: Aspectos de interesse em odontologia. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas 
(farmacologia, indicações e contra-indicações), complicações. Terapêutica e Farmacologia: Analgésicos, antiinflamatórios não esteróides, 
antimicrobianos; uso profilático dos antibióticos; controle da ansiedade em odontologia (ansiolíticos). Saúde Coletiva: Promoção de saúde; 
Epidemiologia dos problemas bucais; Índices e indicadores;Prevenção, diagnostico e tratamento das principais doenças bucais; Flúor: uso; 
metabolismo; mecanismo de ação; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde bucal; Política de saúde. Odontopediatria: 
Crescimento e Desenvolvimento . Noções de interesse Odontopediátrico; Diagnóstico e Plano de Tratamento em Clínica Odontopediátrica; 
Doença Periodontal na Criança; Cariologia; Prevenção das Doenças Cárie e Periodontal; Tratamento Restaurador das Lesões de Cárie; 
Terapia Endodôntica em Decíduos; Traumatismo; Cárie dentária na criança e no adolescente; Métodos mecânicos e quimioterápicos de 
higiene bucal. Deontologia e Ética Odontológica. Materiais Dentários: Estrutura Dental; Materiais Restauradores Plásticos Diretos; Adesivos 
Dentinários; Cimentos e Bases Protetoras; Materiais para Moldagem; Resinas Acrílicas; Materiais para higiene bucal e prevenção; Materiais 
Clareadores. Sugestão Bibliográfica: guimarães jr j. Biossegurança e controle da infecção cruzada em Consultórios Odontológicos Editora: 
Santos Edição: 1a. / 2001. MARZOLA C. Técnica Exodôntica. Editora: Pancast: 3a Edição/2000 - 326 páginas. LOBAS C. F. S. THD e ACD 
- Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório. Dentário Editora: Santos Edição: 2a./2006 - 450 páginas. SILVA M. - COMPÊNDIO 
DE ODONTOLOGIA LEGAL. Editora: Medsi-Guanabara Edição: 1a. / 1997 - 508 páginas. ELIAS C. N. - MATERIAIS DENTÁRIOS - Ensaios 
Mecânicos. Editora: Santos. Edição: 1ª/2007 - 266 páginas. FRENCKEN JO E. - Tratamento Restaurador Atraumático para a Cárie Dentária 
- A.R.T. Editora: Santos Edição: 1a./2001 - 106 páginas. ALVARES & TAVANO – Curso de Radiologia em Odontologia, Editora: Santos. 
Edição: 5ª/2009 - 274 páginas. ANDRADE ED, RANALI J. Emergências médicas em odontologia. 2ed. São Paulo: Artes Médicas; 2004. 
MALAMED SF. Manual de Anestesia Local. Rio de Janeiro: Elsevier SA; 2005. OLIVEIRA MLL Responsabilidade civil odontológica Editora 
Del Rey, 1999. BRASIL Código de defesa do consumidor: Lei no 8078 de 11 de setembro de 1990. São Paulo: Saraiva, 1991. 50p. 
CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA Código de Ética Odontológica Resolução CFO-42 de 25 de maio de 2006. CFO, 2006. 20p. 
MEDRONHO, R. A. Epidemiologia. Rio de Janeiro: Atheneu, 2002. ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. Levantamentos básicos em 
saúde bucal. Tradução de Ana Júlia Perrotti Garcia. 4ª edição. São Paulo: Santos, 1999. 66p. Título original: Oral health surveys - basic 
methods. ROUQUAYRIOL, M. Z. &ALMEIDA FilHO, N. Epidemiologia e saúde. 6ª edição. Rio de Janeiro: Medsi, 2003. BRASIL. Ministério 
da Saúde. Secretaria de olíticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Área Técnica de Saúde Bucal. Projeto SB2000: condições de 
saúde bucal da população brasileira no ano 2000: Manual do Anotador / Secretaria de Políticas de Saúde, Departamento de Atenção 
Básica, Área Técnica de Saúde Bucal. - Brasília: Ministério da Saúde, 2001. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Área Técnica de Saúde Bucal. Projeto SB2000: condições de saúde bucal da população brasileira no ano 
2000: Manual do Coordenador / Secretaria de Políticas de Saúde, Departamento de Atenção Básica, Área Técnica de Saúde Bucal. - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2001. Brasil 1990. Congresso Nacional. Lei 8.080, de 19/09/1990. Diário Oficial da União, Brasília; 19 de 28 
Setembro de 1990. Brasil 1990. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios. 
Brasília: MS; 1990. Narvai PC. Odontologia e saúde bucal coletiva. 2ed. São Paulo: Santos; 2002. TOLEDO O A. ODONTOPEDIATRIA - 
Fundamentos para a Prática Clínica. Editora: Premier Edição: 3a./2005. SHILLINGBURG H T. Fundamentosde Protese Fixa. Editora: 
Quintessence Edição: 4a./2007. RIBEIRO M S. MANUAL DE PRÓTESE TOTAL REMOVÍVEL. Editora:Santos Edição: 1ª / 2007. 
FIGUEIREDO I M B. As Bases Farmacológicas em Odontologia. Editora: Santos Edição: 1ª/2009. OLE FEJERSKOV. Cárie Dentária - A 
Doença e seu tratamento clínico. Editora: Santos Edição: 1a./2005. COHEN S. Caminhos da Polpa.Editora: Elsevier Edição: 9ª/2007. 
ROMANI N F. ATLAS DE TÉCNICA E CLÍNICA ENDODÔNTICA. Editora: Roca Edição: 2a./1990 

 
Técnico Nível Superior - Psicólogo 
Conhecimentos Específicos: Princípios e técnicas psicológicas no âmbito da saúde e da educação; Desenvolvimentos intelectuais, sociais 
e emocionais do indivíduo; Psicologia da personalidade; Reeducação escolar e familiar; Motivação da aprendizagem; Métodos de 
planejamento pedagógico, treinamento, ensino e avaliação; Características dos indivíduos portadores de necessidades especiais; 
Orientação profissional e educacional; Aspectos psicológicos das gestantes; Postulações clínico-psicoanalíticos da neurose; Características 
clínicas das psicoses e esquizofrenias; Psicologia fenomenológica; Técnicas psicoterápicas; Técnicas e sessão analítica; Instrumentos do 
psicodiagnóstico; Atendimento psicológico no trabalho e sua prática clínica; Psicanálise; Problemas de saúde ocupacional; Prevenção da 
saúde no trabalho. Legislação referente à profissão do Psicólogo; Código de Ética. Sugestões Bibliográficas: Cunha, Jurema Aleides 
Psicodiagnóstico -V 5 ed-revisada e ampliada-Porto Alegre:Artmed.2000. Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamentos da 
CID- 10: Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas-Cood.Organiz.Mund.da Saúde;trad. Dorival Caetano.- Porto Alegre: Artes 
Médicas,1993. www.pol.org.br. 

http://www.pol.org.br/
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 
Comissão Supervisora do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Itamarandiba / MG 

Processo Seletivo – Edital nº 001/2013 
 

Nome completo – Candidato 

N° de Inscrição e CPF 

Cargo Data de Nascimento 

 

Marque abaixo o tipo de recurso: 
( )Edital ( )Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
( )Inscrições (erro na grafia do nome) (   )Inscrições (omissão do nome – acrescentar Xerox boleto quitado) 

( )Inscrições (Erro no nº de inscrição) ( )Inscrições (erro no nº da identidade ou CPF) 
( )Inscrições (erro na nomenclatura do cargo) ( )Inscrições (indeferimento de inscrição) 
( )Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
( )Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
( )Realização da Prova Prática, se houver 
( )Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
( )Outro. Especificar    

Digitar, datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva, em duas vias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: , _/ /   

Assinatura:        
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Anexo III – Vagas para Processo Seletivo – Prefeitura Municipal de Itamarandiba/MG (SECRETARIA DE SAÚDE) 

 
CÓD 

 
 
 

EMPREGO 

 
 
 

REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
 

Nº 
VAGAS 

 

VAGAS 
CANDIDA 
TOS COM 
DEFICIÊN 

CIA 

 

 
VALOR 

VENCIMENTO 
(R$) 

 
VALOR 
TAXA 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
 
 

PROVAS 

 
 

Nº 
QUESTÕES 

 

 
PESO 
DAS 

QUESTÕES 

 
01 

 
Agente Comunitário de Saúde 
PSF Distrito Contrato 

Ensino Médio 
Microárea 5: localidades rurais pertencentes ao 

PSF Contrato: Pedrista, Setubal, Barra do Setubal, 
Taubaté, Serra, Embaúba e Barreirão. 

01 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

 
10 
10 

 
4,0 
6,0 

02 

 

Agente Comunitário de Saúde 
PSF Distrito Contrato 

Ensino Médio 

Microárea 6: localidades rurais pertencentes ao 

PSF Contrato: Onça, Santa Quitéria,  Fazenda  
Bom Sucesso, Fazenda São Carlos, Cupim, 
Cafezeiro, Queiroz, Cachoeira e Mandassaia 

 
01 

 
 

00 

 
 

R$ 678,00 

 
 

50,00 

 
 

40 

 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

 

 
10 
10 

 

 
4,0 
6,0 

 
03 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Microárea 08: Lagoa do Bonga, Canela D’ema e 

Barreiro 

 
01 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 

 
04 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-áera 01 – Amaros; Amoras; Retiro da Serra; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

 
05 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-área 02 – Serra dos Martins, Pinheirinho. 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 

 
06 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-área  04  –  Campo  Grande;  Bom  Jesus  

da Cachoeira; Faz. Gameleira; Itamarandiba do 
Campo; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 

 
07 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-área 19 – Bom Fim; Bateias; Santaninha 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 

 
08 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 

Micro-área 21 – Penedo; Grotão; Barra do 

Penedo; Serrinha; Itamarandiba do Campo; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 

09 
Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-área 22 – Assombrado; Sapé; Gregório; 

Mota; Peroba; Faz. Piteira; 

 

 
CR 

 

 
00 

 

 
R$ 678,00 

 

 
50,00 

 

 
40 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

 
10 
10 

 
4,0 
6,0 

 
10 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-área 23 – Canjuru; Mandiocuçu; Rio das 

Pedras; Moendas; Cacique; Gongo-choco; 
Tijucuçu; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 

 

11 

Agente Comunitário de Saúde 
do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 
Micro-área 24 – Santa Joana e Localidades 
próximas; 

 

CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
10 
10 

4,0 
6,0 
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12 
Técnico de Nível Superior 

Educador Físico 

Nível Superior Com Formação em 

Educação Física + Registro no Conselho 01 
00 R$ 1932,00 80,00 40 Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 
10 

10 

4,0 

6,0 

 
 

13 

 
Técnico de Nível Médio 

Enfermagem 

2º Grau com Curso Técnico em Áreas de Interesse 
da Prefeitura e Habilitação Legal para o Exercício 
da Profissão. 

 
01 

 
 

00 

 
 

R$ 699,65 

 
 

50,00 

 
 

40 

 
 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 

 
 

4,0 
6,0 

 
14 

 
Técnico de Nível Superior 

Enfermeiro 

Curso Superior de Enfermagem e Habilitação 
Legal para o Exercício da Profissão 

02 

 

00 

 

R$ 1.932,00 

 

80,00 

 

40 
 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 
10 
10 

 
4,0 
6,0 

 

15 

Técnico de Nível Superior 
Fisioterapeuta 

Curso Superior de Fisioterapia e habilitação legal 
para o exercício da profissão. 

01 
 

00 

 

R$ 1.932,00 

 

80,00 

 

40 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 
10 

10 

 
4,0 

6,0 

 

16 

Técnico de Nível Superior 
Médico Veterinário 

Curso Superior de Medicina Veterinária e 
Habilitação Legal para o Exercício da Profissão 

01 
 

00 

 

R$ 966,00 

 

80,00 

 

20 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 
10 
10 

 
4,0 
6,0 

 

17 

Técnico de Nível Superior 
Nutricionista 

 
      Curso Superior de Nutrição e Habilitação Legal 

para o exercício da Profissão 
01 

 

00 

 

R$ 1.932,00 

 

80,00 

 

40 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 
10 
10 

 
4,0 
6,0 

 
18 

Técnico de Nível Superior 
Odontólogo 

Curso Superior de Odontologia e Habilitação legal 
para o Exercício da Profissão 

01 
 

00 

 

R$ 1.932,00 

 

80,00 

 

40 

 
Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 
10 
10 

 
4,0 
6,0 

Total de Vagas  ........................................................................................................................... 11 
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Técnico de Nível Superior - 
Psicólogo 

 

Curso Superior de Psicologia e Habilitação Legal 
para o Exercício da Profissão 

 
03 

 
 

00 

 
 
R$ 1.932,00 

 
 

80,00 

 
 

40 

 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

 

10 

10 

 

4,0 

6,0 
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CARGOS DE CADASTRO RESERVA ACRESCENTADOS 

20 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 06: São Gil I; São Gil II; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

21 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 07: Ribeirão da Areia; Pedreiras; 

Macacos; Leandro; Matilha; Campos 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

22 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 09: Pinheiro; Carneiro; Coqueiro; 

Fazenda Cachoeira; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

23 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 10: Várzea de Santo Antônio; Barra 

do Bororó; Faz. Capão; Lagoa; Faz. Baú; Barra 

do Pinheiro; Barra do Itapiropoã; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

24 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 11: Veneno; Asa Branca; Barreiro; 

Gaspar; Tabatinga; Cor. Fundo; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

25 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 12: Malet; Eufrásio; Cor. Da 

Capanga; Martins; Peladouro; Grão Pará; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

26 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 13: Salgado; Salgadinho; Vereda; 

Mato Verde; Grão Pará; Capoeira Grande; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

27 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 14: Penha de França; Cor. do 

Bananal; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

28 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 15: Santa Joana; Fazenda. Bugre; 

Faz. Serrinha; Grama; Água Amarela; Santa 

Clara; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

29 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 16: Dom Serafim; Braúnas; Grota do 

Açude; São Domingos; Veneno; Asa Branca 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

30 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microárea 17: Salgadinho; Salgado; Chácara; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 
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31 
Agente Comunitário de 
Saúde do PACS Doutor 
Mário Moreira 

Ensino Médio 

Microoárea 18: Santa Luzia; Tromba D`anta; 

Faz. Gameleira; Cor. Criminoso; Faz.     Barro   
Branco; Cor. do Castilho; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

32 
Agente Comunitário de Saúde 

do PACS Doutor Mário 
Moreira 

Ensino Médio 

Microarea 05: Campo das Flores; Itanguá; Três 

Fronteiras; 

 
CR 

 
00 

 
R$ 678,00 

 
50,00 

 
40 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 

4,0 
6,0 

  

Total de Vagas  ............................................................................................... 03 

Número toral de vagas …………….....................................................................14 

Atenção: Verificar endereços residenciais no Anexo I deste Edital.  
 


